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DISCIPLINA  
AULA AO VIVO - CÓDIGO DE NORMAS PARA OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES- AVCNO 
OBJETIVO GERAL  
Atualizar a qualificação dos Oficiais de Justiça Avaliadores, quanto às normas regulamentares para 

cumprimento dos mais variados tipos de mandados judiciais, em razão das alterações promovidas pelo 

Código de Normas na atuação desses profissionais em diligências de rotina.   
 
FORMAÇÃO ACADÊMICA (Graduação)  
( x ) Obrigatória: Bacharel em Direito 
 
(   ) Desejável:  
 
FORMAÇÃO ACADÊMICA (Pós -graduação)  
 
(  ) Não requerida  
 
( x ) Obrigatória: Especialização em qualquer área 
 
(   ) Desejável:    
 
OUTROS CURSOS DE FORMAÇÃO ou/ APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  
( x ) Não requerido  
 
(   ) Requerido:             
 

(  ) Desejável:  
 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  
(   ) Não requerida 
 
(  x ) Requerida (especificar a área e tempo mínimo de atuação):  Mínimo de 03 (três) anos de atividade como Oficial de 
Justiça Avaliador  

 

EXPERIÊNCIA DOCENTE 
(  x ) Não requerida  
 
(   ) Requerida  (se necessário especificar):             
 

(   ) Desejável:  

 

OUTRAS HABILIDADES / CONHECIMENTOS   
Utilização de todas as ferramentas da plataforma Teams 
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